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DECRETO N» 159 , DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021 ■ LEI N.3061

Abre no orçamento vigente crédito adicionai suplementar e da outras providências

Resolve:

Artigo Io." Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de RS230.403,12 distribuídos as seguintes dotações:

01 07 02 FUNDEB

1705 12.365.0003.2052.0000 Universalização do Ensino com qualidade
3.1-90-11.00

129

230 000

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML

Transferências do FÜNOEB-Complementaçâo da União-VAAT
FUNDEB - Magistério

180.403,12
F.R.: 1 129 00

1707 12.361.0003.2055.0000 Universalização do Ensino com qualidade
4-4-90-52-00

129
240 000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Transferências do FUNDEB - Complementaçâo da União - VAAT
FUNDEB • Outros

50.000,00

F.R.: 1 129 00

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Excesso: 230.403,12
Forttes de Recurso

129 00 230.403.12

Artigo 3o. - Revogadas as disposi

na data de sua assinatura.
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